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Projeto de Lei N.© P- 586799
(Do Senhor Deputado Silvio Linhares)
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Chefz da Assessoriz s Flanario

A Cémara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art.1° - Fica assegurada a matricula para o portador de deficiéncia locomotora
na unidade da Rede Oficial de Ensino Fundamental ¢ Médio do Distrito

Federal, mais préxima de sua residéncia.

Art.2° - A Unidade de ensino, podera exigir do aluno comprovante de
residéncia e atestado médico comprobatoério.

Art.3° - Ao alunos com deficiéncia locomotora terdio prioridade para
matricula na unidade de ensino que ja se encontram matriculados.

Art.4° - Esta lei entrara em vigor na da de sua publicacgo.

Art.5° - Revogam-se as proposigdes em contrario. PRCFOCO SLATIVO
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JUSTIFICACAO

A garantia de educagéo é preceito Constitucional e se torna necessario
assegurar a crianga ¢ o adolescente com dificuldade de locomogio a
possibilidade de estudar préoximo de sua residéncia.

O Poder Executivo deve assegurar matricula para os portadores de
deficiéncia locomotora, em escola préxima de suas residéncias, sob pena de
ficar comprometida a garantia Constitucional da educago, prejudicando, por
conseqiiéncia, a qualificagdo para o trabalho ¢ 0 exercicio da cidadania.
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Estes sdo os motivos pelos quais submeto o presente projeto de lei a
avaliagdo de meus nobres pares.

Sala das Sessdes em, de de 1999

Silvio iﬁl;

Deputado Distrital
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